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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com o mesmo objeto ao do Projeto de Lei nº 1/2025.

Não obstante, cito três Leis Municipais em vigor com objeto semelhante ao presente Projeto, quais sejam: 

1) Lei Ordinária nº 639, de 19 de abril de 2002.
Ementa: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ A SUBSIDIAR O TRANSPORTE DE ALUNOS QUE RESIDAM EM BARRA DO PIRAÍ QUE CURSAM ENSINO UNIVERSITÁRIO NAS CIDADES PRÓXIMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
2) Lei Ordinária nº 1751, de 10 de novembro de 2010
Ementa: FICA AUTORIZADO O CHEFE DO EXECUTIVO A CONCEDER AJUDA NO TRANSPORTE ESCOLAR A ESTUDANTES

3) Lei Ordinária nº 2527, de 28 de janeiro de 2015
Ementa: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ A UTILIZAR OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, ADQUIRIDOS NO ÂMBITO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA, PARA O TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Em tempo, informo que juntei as mencionadas legislações em anexo e no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Transporte escolar; Transporte de alunos; Transporte social; Transporte universitário; Estudantes; Educação Superior; Ensino Universitário; Subsidiar o transporte; Ajuda no transporte.


Barra do Piraí, 07 de Janeiro de 2025.
                                               
   
Respeitosamente



Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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